
ESTADO DA PARAÍBA 
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EST!!V!A A RECEITA E F!XA A 
DESPESA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2001 DO 
MUNICÍPIO DE VIELRÓPOLIS. 

,b., Prefeita Constitucional do Município de Vieirópo!is-PB, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 o - O Orçamento Gera! do Município de Vieirópo!is, Estado da Paraíba, para o exercício fi
nanceiro de 2001, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Recei-
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zentos e cinqüenta e sete reais). 

pação nas receitas da União e do Estado e de outras fontes de renda na forma da legis-
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1 -RECEITAS CORREf'.JTES 
1.1- RECEITA TRiiBUTÁRIA 
1 2- RECEIT,b., DE SERVIÇOS 
1.3- TRAf\JSFERE~~CIAS CORRENTES 
1.4- OUTRb..S RECE!Tb..S CORREf'.JTES 
TOTAL DA RECEITA 
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34.200,00 
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1.802.357,00 

,b.,RT. 3- A Despesa será realizada segundo as Categorias Econômicas, de acordo com o seguinte 
desdobramento 

'"" n--. ...... ..-. ........... - ...... ------A--~--~--,........,..,, ..... _ ............. 
L.c - (Jt:::,f}t:::,Çl:, l;UI I I "!ISJc:;ll):, WU 'Vl)Vt::l I lU 

2.1 Poder Legislativo 
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2 2 Poder Executivo 
2.2.1 -Gabinete Do Prefeito 
2.2.2- Procuradoria Jurídica 
2.2.3 - Secretaria De Adrninlstraçtlo 
2.2.4- Secretaria De Finanças 
22 5 -Secretaria De Obras Púbticas E Serv uroanos 
2.2.6- Secretaria De Desenvolvimento Econômico 
2.2.7- Secretaria De Saúde E Promoção Social 
2 :! 8 - Secretana De Eciuca~o E Cultura 
22.9- Secretaria De Trabalho E Ação Social 
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TOTAL GERAL DA DESPESA 1.802.357,00 

,llRT 11°- Durante a execução orçamentária, fica o Poder Executivo Mun!cipa! autorizado a 
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50%(cinqüenta por cento) da despesa fixada no orçamento 

ART 5° - Para a abertura de Créditos Suplementares de que trata o inciso ! do art. 4° desta Lei, 
fica o Poder Executivo igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos 
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ART 6° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1 o de janeiro de 2001, revogadas as disposições em 
contrário 

V!eirópo!is-PB, em 18 de dezembro de 2000. 
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